
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
(Decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

DQ 

ANO I RIO DE JANEIRO, 17 DE AGOSTO DE 1932 N. 7 

ASSINATURAS — VENDA AVULSA 

Brasil: 

Por ano 60$000 

Por semestre. . . ' 30$000 

Para repart ições e funcionários: 

Por ano. . . ' . . . . . . . 48$000 

Por semestre. . 24$000 
Venda avulsa 1300 
Número atrazado f400 

e mais $100 por exercício . 

Exterior: 

Por ano. . . 96$000 

Por semestre 48$000 

Para Departamentos Oficiais: 

Por ano. , .- 78$000 
Por semestre". ' 395000 

Portaria n. 96 de 3 de agosto de 1932, do Diretor Geral! 
da Imprensa Nacional. 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

Data da ins t a l ação — 20 de maio de 1932. 

Presidente — Minis t ro Hermenegildo^Rodrigues de B a r r o s . 

Vice-Pres idente — Minis t ro Jo sé Soriano de Souza F i l h o . 

Procurador Gera l 
vares . 

Desembargador Renato de Carvalho T a -

Juizes efetivos — Minis t ro João Mart ins de Carvalho Mòurão , 
e desembargador José Linhares ; Drs . Affonso Penna J ú 
nior, Prudente de Moraes F i l h o e Affonso Celso. 

Juizes substitutos — Minis t ros Eduardo Esjpinola e P l ín io C a 
sado; desembargadores Leopoldo de L i m a e A r t h u r Co l l a -

' res More i ra ; Drs." José Miranda Valverde, L e v i Fernandes 
Carneiro e A lceu de Amoroso L i m a . . . 

' Nota — O minis t ro Jo sé Soriano "de Souza F i l h o acha-se l i 
cenciado, estando s u b s t i t u í d o pêlo minis t ro Eduardo E s -
p ino la , 

ATA 

11 a SESSÃO ORDINÁRIA, E M 6 D E A G O S T O D E 1932 

P R E S I D Ê N C I A DO SR. M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S , P R E 
S I D E N T E 

A's nove horas, presentes os ju izes : ministros Eduardo 
Esp ino la e Carvalho Mourão , desembargadores José L inhares 
e Renato Tavares, Drs . Affonso P é n n a J ú n i o r , Prudente de 
Moraes F i l h o e Affonso Celso, abre-se a ses são : E ' l ida, posta 
em d iscussão , e sem debate aprovada a ata da sessão anter ior . 
O Sr. presidente dá conta do expediente que se acha sobre a 
mesa e comunica que foram instalados os Tr ibunais Regionais 
nos Estados de Pernambuco e Ceará, e publ ica , em seguida, os 
acórdãos referentes ao recurso numero u m e ao processo n u 
mero vinte e t r ê s (consulta). O Sr. José Linhares relata o r e 
curso numero tres, interposto pelo escr ivão da Comarca de 
Curi t iba , Octavio Francisco Dias, para os efeitos de ser dis
pensado, do serv iço eleitoral, para o qual foi designado pelo 
T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l no Estado do P a r a n á , 
fazendo acompanhar esse recurso de documentos e que foi 
encaminhado, observadas as formalidades legais. O relator vota 
no sentido de ser dado provimento ao recurso, deante da i n 
fo rmação prestada pelo presidente do T r i b u n a l .recorrido e do 
parecer do procurador geral. O T r i b u n a l concorda com o voto 
do relator. O' Sr. Renato Tavares relata o processo numero 25 
(consulta do T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l no P a 
raná , sobre si deve aguardar o pronunciamento do T r i b u n a l 
Superior, em vir tude das modi f icações feitas em diversos m u 
nic íp ios do Estado,.que v ie ram alterar o plano anteriormente 
organizado ou, se, independente disso, deve ser publicado o 
plano j á aprovado) e vota no sentido de ser aguardado o p r o 
nunciamento do Tr ibuna l , quanto ás modif icações , que devam 
ser introduzidas no plano. E ' aceito unanimemente o voto do 
relator. O Sr. Affonso Penna J ú n i o r relata o processo numero 
26 (consulta do Tr ibuna l 'Reg iona l no Estado de Alagoas sobre, 
o destino a ser dado ao, arquivo referente á a p u r a ç ã o das- e le i 
ções federais, visto terem cessado as a t r i bu i ções do ju i z fe
deral para esse serv iço , transferidas como foram pelo Código 
E le i to ra l aos. Tr ibuna is Regionais) e vota para que tal arquivo • 
p e r m a n e ç a onde se acha e sob a guarda e responsabilidade das 
autoridades designadas nas leis anteriores, a t é - q u e , por le i lhe 
seja dado novo destino. Esse voto é aprovado unanimemente 

, pelo Tr ibuna l . O Sr. Prudente de Moraes F i l h o relata o p ro 
cesso numero 27 (Plano de divisão em zonas do Estado de 
Alagoas, organizado pelo respectivo T r i b u n a l Regional) e vota 
pela ap rovação do plano, visto como foram observadas todas 
as disposições em vigor, quanto a des ignação dos juizes e l e i 
torais, juizes' preparadores e ofícios de jus t i ça , assim como 
quanto á publicidade. E ' aprovado o plano pelo Tr ibuna l , , con
forme o-voto do relator. O Sr. Affonso Celso relata o processo 
numero 21 (Telegrama do presidente do T r i b u n a l Regional do 
P i a u í , comunicando que s ó se apresentou u m func ioná r io da 
secretaria e por esse motivo ainda não pôde instalar o T r i b u 
nal,- e consultando sobre si p o d e r á fazer nomeações interinas) 
e depois de diversas cons iderações , p r o p õ e que o Tr ibuna l , 
usando da a t r i b u i ç ã o que lhe confere o art. 14, n. 3, do- Código 
E le i to ra l , represente a respeito ao Governo, para que, os p re 
sidentes dos Tr ibuna is Regionais possam fazer nomeações i n -
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terinas a t é a ap re sen t ação dos func ionár ios efetivos, af im de 
não prejudicar os trabalhos eleitorais. E ' aprovada u n a -
nimente a proposta, depois de falar o Sr. José ,- L i 
nhares. Com a .palavra, o Sr. Affonso .Celso declara 
que a segunda parte da consulta constante do processo n . 14, 
cujo julgamento fora adiado, em sessão de 23 de ju lho ú l t i m o , 
agora, se acha prejudicada, em conseqüênc ia do decreto 
n . 21.669, de 25 do mesmo mês , baixado pelo Governo, de 
acordo, com a r e p r e s e n t a ç ã o do T r i b u n a l ; vota, deste modo, • 
pelo arquivamento' do processo. E ' aprovado esse voto. O se
nhor Carvalho Mourão relata o processo n . 23 (Divisão e l e i 
toral do P a r a n á ) , deante do oficio recebido, no qual o p re 
sidente do T r i b u n a l Regional daquele Estado apresenta uma 
emenda ao plano j á aprovado, em sessão de 21 de ju lho p r ó 
x imo passado, emenda essa resultante dos decretos ns. 1.702 
e 1.703, do Governo estadual, fazendo a l t e r ação em diversos, 
m u n i c í p i o s . O relator manifesta-se pela ace i tação da emenda, 
devendo ser feita a pub l i cação do plano, de acordo com a 
mesma emenda, que se cinge a providenciar sobre a des ignação 
dos juizes preparadores e esc r ivães , nas 2 a e 30" zonas, de 
acordo com as supressões , c reação e a desanexações de m u n i 
c íp ios determinadas nos" citados decretos estaduais. O T r i 
bunal aprova unanimemente o voto do relator . E ' d i s t r i b u í d o 
aos senhores juizes os avulsos recebidos da Imprensa N a 
cional, da p r ime i r a parte do Regimento Gera l dos C a r t ó r i o s . 
O S r . Affonso Celso declara que j á recebeu as provas t i p o g r á 
ficas dos quatro pr imeiros cap í tu los do Regimento Interno dos 
T r i b u n a i s Regionais, cuja r edação f inal p o d e r á ser votada, 
logo que receber da Imprensa todo o trabalho .O mesmo ju iz 
salienta os relevantes serv iços que, proficiente e desinteres-
sadamente, .vem prestando á comissão encarregada do projeto 
do Regimento Geral dos Car tór ios , o professor João Cabral, e 
p r o p õ e um voto de agradecimento ^ esse- abnegado pat r io ta . 
O S r . Carvalho Mourão diz que se associa a esse voto mui to 
merecido, mas p r o p õ e que seja tornado extensivo aos fun
c ioná r ios da secretaria, S rs . Edmundo Barreto Pinto e Gomes 
de Castro, que apresentaram um ante-projeto que muito serviu 
para a e laboração do projeto. O T r i b u n a l aprova, unanime
mente, as propostas dos 'Srs . Affonso Celso e Carvalho Mourão . 
G' S r . presidente convoca uma sessão e x t r a o r d i n á r i a para o dia 
dez do corrente, af im de ser votada a redação ' f ina l da p r i 
mei ra parte do Regimento Geral , cuja vo tação f icou conc lu ída 
na se s são anterior e cujos 'avulsos v ê m de ser d i s t r i b u í d o s . 
Nada mais havendo a tratar, o S r . presidente levanta, a sessão 
ás dez horas,e vinte minu tos . 

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR 

(Processos de que trata o àrt. 30 — classe 3a — do Regi
mento Interno) 

RECURSOS ELEITORAIS 

N . 1 

"Juiz R E L A T O R — O S r . minis t ro Eduardo E s p i n o l a . 

• R E C O R R E N T E S — D r a s . Mar i a L u i z a Bi t tencourt e Carmen 
Por t inho L u t z . 

R E C O R R I D O — O T r i b u n a l Regional do Dis t r i to F e d e r a l . 

Acórdão 

E' de negar-se -provimento ao recurso^ que versando sobre zo
nas eleitorais, não está devidamente ' instruído, e, além 
disso, declama providencias sobre a que já atendeu de
creto do Governo Provisório. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos: 

.Considerando que o processo não e s t á devidamente ins 

t r u ído , pois dele não consta o plano de div isão das zonas, so

bre .o qual te rá . o T r i b u n a l de pronunciar-se oportunamente; 

Considerando que, no que concerne ao trabalho dos juizes 
eleitorais, j á o caso foi regulado .pê lo decreto n . 21.660, de 
20 de julho corrente: • — • 

Acordam os juizes do T r i b u n a l Superior, na conformi
dade do parecer 'do S r . Procurador Geral de J u s t i ç a Ele i tora l , 
em negar provimento ao recurso. 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l — Rio de Janeiro, 
em 30 de ju lho de 1932. — Hermenegildo de Barros, p re s i 
dente. — Eduardo Espinola* re lator . , 

Parecer do Sr. procurador geral de Justiça Eleitoral, a que S3 
refere o acórdão supra 

Da 'publ icação feita pêlo T r i b u n a l Regional do D i s 
tr i to Federal , dos editais sobre a d iv i são das zonas e l e i 
torais, foi apresentado o presente recurso, que. d i s t r i 
bu ído ao E x m o . S r . minis t ro Eduardo Espinola , man
dou ouvi r o procurador gera l . 

As- recorrentes v i sam obter uma providencia que 
d iminua o trabalho de cada ju iz eleitoral, e fundam-se 
na r e p r e s e n t a ç ã o f i rmada pelos magistrados i n c u m b i 
dos do alistamento. 

Do processo não consta o plano de div isão da zona. 
Não está, portanto, devidamente i n s t r u í d o . En t r e 

tanto, a respeito p r o n u n c i a r - s e - á este T r i b u n a l quando 
t iver de ser cumprido o artigo setenta e nove do r e g i 
mento . 

Quanto ao outro objetivo colimado pê lo recurso, 
isto é, obter uma providencia que d iminua o trabalho 
dos juizes e le i tora is , s já este T r i b u n a l considerou o caso, 
o que deu em resultado a p romulgação ' do decreto n ú 
mero 21.660, de 20 de ju lho corrente. 

Penso que deve ser negado provimento ao recurso. 
Rio de 'Janeiro, 28 de ju lho de 1932. — Renato Ta

vares, procurador gera l . 

N O T A D A S E C R E T A R I A 

O decreto n . 21.660, de 20 de julho p r ó x i m o - passado, 
creou tres ca r tó r io s pr ivat ivos de alistamento eleitoral nesta 
Capital, e o recurso foi interposto sobre a d iv isão elei toral 
feita, anteriormente ao decreto, nos termos do a r t . ,24 do Có
digo, cujo edital saiu, pela p r i m e i r a vez, no Diário da Justiça 
de 20-6-932, pag. 3 .466. . 

— V ê r Boletim Eleitoral, n . 4, de 8-8-932, pags. 33/35. 

N . 2 

Juiz R E L A T O R — O S r . minis t ro Carvalho M o u r ã o . 

R E C O R R E N T E — D r . José Bernardino Alves J ú n i o r . 

RECORRIDO — O T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l no 
Estado de Minas Gerais», 

Acórdão 

t da competência privativa do Tribunal Superior de Justiça 
Eleitoral conhecer dos motivos alegados por. juizes dos 
tribunais eleitorais para se' eximirem de aceitar o cargo 
ou dele se exonerarem antes de dois anos de< efetivo-
exercício.'Não c excusa atendivel moléstia que apenas 
exige, relativo repouso, quando o suplicante estiver exer
cendo assiduamente outros cargos laboriosos; pois que-o 
serviço eleitoral, por lei, a todos prefere 

Recurso n . 2 — V i s t o s , relatados e discutidos estes a u 
tos de recurso, vindo da Região do Minas Gerais, em que é 
recorrente o D r . José Bernardino Alves J ú n i o r , ju iz subst i-
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tuto do T r i b u n a l Regional daquele Estado, e é recorrido o 
mesmo T r i b u n a l Regional : 

Considerando que, nos termos do art. 7°, do Código E l e i 
toral é deste T r i b u n a l Superior a compe tênc i a para conceder, 
por motivo justificado, a exoneração que p e ç a m os juizes dos 
Tr ibuna is Regionais antes de dois anos de efetivo exe rc í c io ; 

Considerando que, referindo-se a locução "Tr ibuna l 
competente" de que usa q 10° p a r á g r a f o do ar t . 107 do citado 
Código, tanto á compe tênc i a para ajuizar dos motivos alega
dos para a recusa como dos que-o foram para a renuncia ou 
exone ração , claro é que só ao T r i b u n a l Superior, competente 
para conhecer dos motivos de exone ração nos termos do a r 
tigo 7°, pode aplicar-se a questionada locução ; 

Considerando que assim j á foi entendido o c i t . a r t . 107, 
10° p a r á g r a f o do Código E le i to ra l , por çs te T r ibuna l Supe
r io r de J u s t i ç a E le i to ra l , quando, ao elaborar o seu Regimento, 
regulou no ar t . 89 o processo dos "pedidos de isenção do 
se rv iço eleitoral , feitos por juizes dos tr ibunais, antes de de
corrido o prazo de dois anos de efetivo exe rc í c io ; 

Considerando, p o r é m , que os motivos alegados pelo re 
corrente *hão são de molde a ex imi - lo da obr igação c iv ica de 
concorrer com a sua proficiente honradez e comprovada ca
pacidade para a obra de r e g e n e r a ç ã o dos costumes pol í t i cos 
da Nação, pela ap l icação da excelente reforma da legis lação 
eleitoral, realizada pelo Governo P r o v i s ó r i o . 

Considerando que a enfermidade de que sofre (dispepsia 
nervosa), carecendo apenas de "relativo repousa", segundo i n 
forma o atestado medico junto, assim como o n ã o impede de 
desempenhar com br i lho os v á r i o s encargos que lhe es tão 
confiados, não o i m p e d i r á de consagrar ao se rv iço da J u s t i ç a 
E le i to ra l , como ju i z substituto do T r i b u n a l Regional, parte de 
sua preciosa atividade, somente solicitada, pelo cargo para 
que foi indicado e escolhido, intermitentemente, na falta ou 
impedimento dos juizes efetivos; 

Considerando que o serv iço eleitoral, por força da lei , p re 
fere a qualquer outro, e que, por conseguinte, mais cpusen-
taneo, com esse dever pr inc ipa l , é exonerar-se de outros ser
viços púb l i cos honor í f icos , que o recorrente exerce, do que 
eximir-se do serv iço elei toral , no caso de impossibil idade de 
os exercer simultaneamente sem sacr i f íc io poss ível da s a ú d e ; 

Considerando que atender ao pedido do recorrente const i 
t u i r i a perigoso precedente, pois que, para juizes dos t r i 
bunais, eleitorais, foram indicados nas listas de eleição pelos 
t r ibunais e sorteados c idadãos , todos, sobrecarregados de t ra 
balhos e responsabilidades, como sóe acontecer a homens de 
grande valor social e de grande r e p u t a ç ã o ou juizes dos mais 
altos t r ibunais .do p a í s : • • . 

( R E S O L V E o . T R I B U N A L S U P E R I O R D E JUSTIÇA E L E I 
T O R A L : ' ^ , ; : •< 

1°, confirmar por seus j u r í d i c o s fundamentos a decisão 
recorrida, pela qual. o T r i b u n a l Regional de' Minas Gerais, j u l 
gou-se incompetente.para deliberar sobre as éxcusas alegadas; 
mas, i. 

2°, tomando conhecimento do pedido como se o r i g iná r i o 
fora, julgar, como julga, não justificadas as causas pelas quais 

pretende o recorrente eximir-se do encargo de ju iz substituto 
do T r i b u n a l Regional de Minas 'Gera is , para que foi nomeado. 

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a E l e i t o r a l . "Rio de Janeiro, 
30 de ju lho de 1932. — Hermenegildo de Barras, presidente. 
— Carvalho Mourão, re la tor . 

Decisões do Tribunal Regional Eleitoral no Estado 
de Minas Gerais 

1° acórdão 

Para comparecer a sessão de ins ta lação do T r i b u 
nal Regional E le i to ra l do Estado de Minas Gerais, mar 
cada para o dia 30 de junho do corrente ano, como 
membro substituto, o D r . José Bernardino Alves J ú n i o r , 
pêlo ofício junto, e pelos motivos nele expostos, solici ta 
uma prpvidencia deste T r i b u n a l Regional, af im de ser 
pê lo Governo P r o v i s ó r i o declarada sem efeito sua no
meação . 

Designado o ju iz mais idoso, que tem assento, 
atualmente, na casa, para relatar o pedido, na a u s ê n c i a 
do Regimento Interno, em.paridade de casos congêneres , 
convidou, a oficiar, com seu parecer, o D r . procurador 
eleito para o Minis té r io Púb l ico , que, pêlo fato de ter 
idéa formada sobre o assunto, se pronunciou incon t i -
nenti, opinando pela incompe tênc ia do T r i b u n a l Regio
nal, para conhecer da m a t é r i a constante do o f í c i o - r e -
querimento. Submetido a votação , unanimemente, se 
concluiu pela não compe tênc i a do T r i b u n a l Regional, 
para conhecer do assunto, que escapa as suas a t r i b u i 
ções . 

Nesses termos: 
A C O R D A M , em sessão do T r i b u n a l Regional do E s 

tado de Minas Gerais, por uniformidade de votos, n ã o 
tomar conhecimento da m a t é r i a const i tut iva do pedido, 
por lhe faltar compe tênc i a para tal, como ~se passa a 
aduzi r . De duas uma, na verdade; o ú o cargo, por ser 
i r r ecusáve l ao a r b í t r i o do nomeado, independe da posse 
e compromisso e neste caso se tem o ju i z como inte
grado nele pelo só ato de n o m e a ç ã o ; ou, ao c o n t r á r i o , 
depende de posse e compromisso e, en tão , a i n t e g r a r ã o 
só se e fe t iva rá depois disso. N o . p r i m e i r o caso, o j u i z . 
nomeado só p o d e r á deixar de servir exonerando-se; è, 
no segundo recusando aceitação ao cargo oferecido. 
Pa ra exoneração, este T r i b u n a l não tem compe tênc ia , 

- visto haver sido a mesma afeta ao T r i b u n a l Superior 
•Eleitoral, pêlo ar t . 7° do Código E le ie to ra l ; e, para a 
aceitação da recusa, t a m b é m lhe falta c o m p e t ê n c i a ra-
tione matariw, por não lhe haver a mesma sido conce
dida, e ser de regra geral que só pôde dispensar quem 
pôde obrigar . Ou o poder de conceder q. exoneração , , 
pois, envolve o de aceitar a recusa á nomeação , e, neste 
caso, o competente para conhecer do pedido se r á o T r i T 

bunal Superior E le i t o r a l ; ou, ao con t r á r i o , não envolve, 
então, a compe tênc i a s e r á na f ô r m a da regra geral .retro 
anunciada, de quem fez a nomeação , vale dizer, do 
Chefe do Governo P r o v i s ó r i o . O 10° p a r á g r a f o do a r 
tigo 107, verbis: "Tribunal competente" n ã o socorre á 
in t enção do peticionario, por que ha casos da expressa 
compe tênc i a do T r i b u n a l Superior e casos da compe
tência , t a m b é m expressa, dos Tr ibunais Regionais, como 
se vê. dos. arts. 7°, 9°, § 2°, letra a, e 21, n . 1, letra b, 
combinados, e art . 30, §§ 1° e 2° . Não se pôde , po r 
tanto, t i rar da e x p r e s s ã o : " T r i b u n a l competente", a con
c lusão de que, para o caso em exame, foi a t r i b u í d a , i m 
plicitamente, compe tênc i a .a este Tr ibuna l , n ã o só p o r 
que a compe tênc ia , no caso, é anteriormente confer ida: 
incivile est nisi tota lege perspecta una aliqua partícula 
proposita ejus judicare vel respondere, como t a m b é m 
porque a compe tênc i a pede outorga expressa:, júris-., 
dictio numquam censetur donata, nisi de è a fiat ex
pressa mentia. . : ' 

Sem cust?js pela natureza d á causa. 
T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a Eleitoral- no Estado 

de Minas Gerais — Belo. Horizonte, 4 de ju lho.de 1932. 
— Oliveira Andrade, presidente. — Felix Generosa,.re
lator . — Henrique -Lessa.' — Baptista de Oliveira. — 
JairLins. — Est ive presente, Orozimbo Nonato da Silva: 

http://julho.de


'58 •. Quàrtà-feira 17 BOLETIM E L E I T O R A L Agosto de 193? 

2° acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso 
. para a ace i tação de recusa ' de membro substituto do 

T r i b u n a l Regional E l e i t o r a l do Estado de Minas Gerais, 
D r . José B.ernardino Alves J ú n i o r , recorrente; recorrido 
o mesmo T r i b u n a l : 

A C O R D A M OS juizes, .por unanimidade de votos,-man
ter a decisão constante do acórdão de f l s . ' 3 , pelos fun
damentos nele exarados. Não se, conformando o ' recor 
rente com a decisão deste T r i b u n a l Regional do Estado 
de Minas Gerais, de se julgar incompetente para tomar 
conhecimento dos motivos da recusa de membro subst i 
tuto deste T r i b u n a l Regional,' por ju lgar m a t é r i a p r i 
va t iva do T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , t em
pestivamente, por p e t i ç ã o e termo, recorreu da mesma 
decisão, juntando os documentos de f l s . 6, 7, 8, 9 e 10. 
Tais documentos comprovam as a l e g a ç õ e s . ' Entretanto, 
não colhe a a r g u m e n t a ç ã o em vi r tude dós p r ó p r i o s fun
damentos do acórdão recorrido, corroborados pêlo que. 
resolveu o T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 
oito (8) do corrente m ê s e*ano, por proposta do-desem

bargador Renato Tavares, que, sendo o serv iço eleitoral 
de caracter obr iga tó r io , somente o" T r i b u n a l , Superior 
poderia resolver sobre a jus t i f ica t iva dos pedidos que 
lhes í ò f e m facultados pêlo Código E le i to ra l em casos 
excepcionais, inclusive dos juizes dos Tribunais Regio-

/. riais, escapando, assim da alçada destes últimos Tribu
nais tratar da matéria. A s s i m sendo, bem decidiu este 
Tr ibuna l Regional . - ' % 

Sem custas pela natureza da causa. 
T r i b u n a l Regional -de J u s t i ç a E le i to ra l no, Estado 

de Minas Gerais — Belo Horizonte, 14 de ju lho de 1932. 
— Oliveira Andrade, presidente. — Felix Generoso, r e 
lator . — Baptista de Oliveira. — Henrique Lessa. — 
Jair Lins. .— Orozimbo Nonato da Silva. 

N O T A D A S E C R E T A R I A — O D r . Jo sé Bernardino Alves 
J ú n i o r foi . designado ju iz substituto do T r i b u n a l Regional de 
J u s t i ç a E le i to ra l no Estado d é ' M i n a s , por decreto de 23-5-932 
nos-termos da letra c, n . I, do ar t . 21 do-decreto n . 21.076, 
de 24 de fevereiro de 1932 (Diário Oficial de 26-5-932, p a 
gina 10.164) e o seu recurso ao T r i b u n a l Superior foi d i s 
cutido em sessão de 30 de ju lho ú l t i m o . (Boi. Eleit. n 5 

•de .8-8-932, pag. 44) . 

N . 3 

J U I Z R E L A T O R — O S r . desembargador José L inha re s . 
R E C O R R E N T E — Octavio Francisco D i a s . 
RECORRIDO — O T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a Ele i tora l no 

Estado do- P a r a n á . -

Acórdão 

Dá-se provimento ao recurso para dispensar o recorrente do 
encargo de escrivão de um dos JUÍZOS eleitorais da Co
marca de Curitiba. ' . 

Vistos.Telatados e discutidos estes autos do recurso e le i 
toral n . 3; entre partes, como recorrente:, Octavio -Francisco 
p i a s e recorrido; o T r ihuna l Regional d e ' J u s t i ç a E le i to ra l no 
Estado do P a r a n á : ' " 

. Acordam os juizes do T r i b u n a l ' S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i 
t o r a l tomar conhecimento do recurso interposto, com base no 
á r t . , 1 0 5 , do Código Ele i to ra l -dp ato dõ T r i b u n a l Regional no 
Estado "do P a r a n á - e dar- lhe . provimento para, reformando a 
decisão, dispensaiv o recorrente, do- encargo de. esc r ivão de u m 
dos- juízos eleitorais da Comarca de. .Curi t iba. A s s i m decidem 
porque si é . v e r d a d e que o serviço eleitoral, e o c r imina l res
pec t ivo-pre te rem a qualquer outro (Código, c i t . , ar t . 123), 
deve-se isto, - p o r é m , ser entendido no sentido de. que..o" mesmo 
se rv iço • possa s e r ' e x e r c i d o - c o m e f i c i ê n c i a - p e l o ; c idadão que 

p a r a ê l e í ô r designado. Ora, no caso em apreço está plena
mente justificado não só pelo atestado do ju iz de direito sob 
cujas ordens serve o recorrente na qualidade de escr ivão, como 
t a m b é m pela in fo rmação prestada peito T r i b u n a l recorrido que 
o recorrente por exercer v á r i a s e diferentes funções j u d i c i a 
r ia , como escr ivão tem o seu tempo inteiramente absorvido 
pelos' misteres*de seu cargo. A s s i m e que tem de atender 
ao serviço de registro, preparo e ce lebração de casamentos, do 
contencioso de casamento e do processual do j ú r i e das exe
cuções cr iminais , de modo que só com pre ju í zo para o exer
cício funcional de qualquer destes encargos poderia êle acumu
lar ó de escr ivão de Juizo Ele i tora l , que lhe foi designado pelo 
T r i b u n a l Regional, a t r i b u i ç ã o que a este é peculiar , nos termos 
do ar t . 24, § 2°, letra 6 do mencionado Código. 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E l e i t o r a l . Rio de Janeiro, 
êm 6 de agosto de 4932. — Hermenegildo de Barros, p r e s i 
dente. — José Linhares, relator (decisão unan ime) . 

Parecer do procurador geral de Justiça Eleitoral 

O oficial do Registro de Casamento de Cur i t iba que" 
acumula as funções de escr ivão do j u r i , e das. exe
cuções cr iminais , foi, na f ô r m a do ar t . 24, letra b e 
§ 2° do art . 30 do Código Ele i tora l , designado pelo T r i 
bunal Regional do P a r a n á , para servir de escr ivão de um 
ju iz preparador dos processos de alistamento na co
marca . 

Exeusou-se, alegando que os deveres normais do 
cargo lhe absorviam o seu tempo,,- obrigando-o a per 
manecer á d i spos içção das partes nas hab i l i t a ções* de 
casamento, no registro e af ixação de editais, acompa
nhando o ju iz em diligencias e atendendo ao j u r i , que 
n ã o comporta adiamentos 'e bem' assim cuidando das 
execuções c r imina i s . 

G' T r i b u n a l não acolheu o pedido, porque j á havia -
remetido a este T r i b u n a l Superigr o plano de d iv i são 
do Estado em zonas e f igurar nele a des ignação do r e 
clamante. . . . . 

Sem embargo, informou que "são em parte p ro -
. cedentes os motivos alegados pelo recorrente, pelo fato 
de ser este escr ivão privativo, do j u r i , . e m cujos pro- -
cessos fuciona em p lená r io , e sc r ivão de casamentos e 
das execuções cr iminais da comarca da Capital, sendo 
por isso pela natureza dê suas funções, obrigado, a se 
ausentar do seu ca r tó r io é m objeto.de s e rv i ço . 

E m grau de recurso sobe a h i p ó t e s e á decisão deste 
T r i b u n a l . 

A s isenções ' do serviço eleitoral, antes de dois anos 
de. efetivo exercíc io , devem realmente ser apreciadas por 

este T r i b u n a l Superior, ex-vi do art . 89 do Regimento 
Interno, mas a le i só alude aos "juizes dos T r i b u n a i s " . 

Não obstante, como se trata dé r e so lução do T r i 
bunal Regional (art. 105 do .Código), que deixou de 
decidir de meritis pela 'mencionada razão de estar afeto 
a este Tr ibuna l Superior, .o exame do-plano de div isão 
do Estado em zonas, do qual" constava a des ignação do 
recorrente, sou de parecer .que se deve d i r i m i r o caso 
c atender aò pedido, por serem procedentes os motivos 
apresentados, conforme o reconhece o T r i b u n a l a quo. 
Rio de Janeiro, 5 de agosto de .1932. Renato Ta
vares. - • 

N O T A D A S E C R E T A R I A : 
. Quando 0 recurso fo i . recebido ho T r i b u n a l Super iora em 
30 de ju lho de 1932, o plano eleitoral do Estado do P a r a n á , j á 
estava aprovado. ( B o i . E l e i t . n . 6, p g . 50.) A ap rovação 
teve logar na sessão de.23- daquele mesmo m ê s . 

. .Tratando-se, p o r é m , de u m recurso-interposto dentro do 
prazo legal, com fundamento no art . 105, do Código (decreto 
n . 21.076, de 24-2-1932).,. e a\3« qual foi dado provimento, nos 
termos do acórdão supra, os autos baixaram ao T r i b u n a l -re
corrido (art. 85, do Reg. I n t . ) , af im de providenciar sobre 
a subs t i t u i ção do recorrente,: que estava designado para servir 
de. escr ivão do_Juizo .Eleitoral-.-da >2í zona! ;na comarca de C u r i 
t iba — B o i . c i t . n . 6, p g . 51. - i 

http://objeto.de
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(Processos de que trata o art. 30 — classe 5a'— 
do Regimento Interno) 

• ' CONSULTAS, REPRESENTAÇÕES, RECLAMAÇÕES, ETC. 

N . 18 ' 
" N A T U R E Z A DO P R O C E S S O ' — Consulta do T r i b u n a l Regional 

. no Estado de Alagoas sobre a des ignação de ca r tó r ios onda 
não existam juizes v i ta l íc ios e de identificadores nos m u n i 
c íp ios onde só hajam juizes preparadores. 

Ju iz R E L A T O R — O S r . desembargador Renato Tavares . 

Acórdão 

Nos municípios onde não existem juizes locais vitalícios deve 
ser designado um cartório eleitoral para o fim de pre-

. parar os processos. Nesse cartório funcionará um iden
tificador, designado pelo juiz eleitoral da zona respectiva. 

O presidente do T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l no 
Estado de Alagoas, no telegrama de f l s . 2, consulta si aquele 
T r i b u n a l andou acertado designando ca r tó r io s eleitorais nos 
m u n i c í p i o s onde n ã o existem juizes nas . cond ições previstas no 
Er t . 30-do Código E le i to ra l e se devem ser designados iden
tificadores para os m u n i c í p i o s cujos juizes sejam somente 
preparadores. 

O T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , depois de exa
minar e discutir a consulta, resolve, em sessão, que nos m u 
nic íp ios onde não existem juizes locais 'v i ta l íc ios deve ser 
designado u m c a r t ó r i o eleitoral, para" o, f i m de preparar os 
processos, de acordo com o qú.e prescreve o p a r á g r a f o ún ico 

' do art . 31 do mesmo Código. • . 
Essa providencia v isou faci l i tar ao alistando a entrega de 

seu requerimento dè qual i f icação, evitando assim que 'se veja 
forçado a'largas caminhadas para a l cança r a sede da comarca 
onde haja ju iz Vitalício incumbido da função de ju i z eleitoral, 
como poderia, acontecer no .interior do p a í s . 

O julgamento dos processos eleitorais; p o r é m , cometeu o 
Código aos juizes v i ta l íc ios da .zona eleitoral a que aqueles 
m u n i c í p i o s estiverem subordinados. . . . . 

O T r i b u n a l resolve ainda que • para os m u n i c í p i o s cujos 
juizes são apenas preparadores deve ser designado u m iden
tificador pelo respectivo ju iz . eleitoral, na f ô r m a do decreto 
n . 21.485, de 7 de. junho ú l t i m o . . . . \ 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i t o r a l / R io de Janeiro, 
em 23 de ju lho de 1932. — Hérmegildo de Barras, presidente. 
— Renato Taoares, re la tor . (Decisão unan ime) . 

' "'. N O T A D A S E C R E T A R I A : 
! V ê r acórdão n . i , de 2-7-931, publicado no "Bole t im E l e i 
tora l" n . 4, de 3-8-32, (pg. 2 0 ) / n o qual o T r i b u n a l Superior 
decidiu que o E s t a d o - p ô d e ser dividido em zonas em menor, 
n ú m e r o que o de suas comarcas, compreendendo, assim uma 
zona ele i toral» mais de uma comarca,; não, p o d e n d o / . p o r é m , 
const i tuir zona um mun ic íp io , ou distr i to com autoridade 
jud ic i a r i a que não p e r t e n ç a á magistratura, como os juizes 
de paz, ou que n ã o seja v i ta l íc ia , ctomo os juizes t e m p o r á r i o s 
do Estado. ' . . 

V ê r acórdão n . 5, sobre a des ignação de identificadores 
( B o i . n . 4 c i t . ) e a c ó r d ã o ' n . 16, de 21-7-932, no q u a l o T . S. 
aprovando o plano da d iv isão eleitoral do P a r a n á , resolveu, 
ainda, que em cada m u n i c í p i o com exceção, apenas dá Capital , 
onde ha Gabinete de Iden t i f i cação , s e r v i r á ú m identificador em 
cada um dos ca r tó r io s eleitorais, quer junto" ao ju iz eleitoral 
v i ta l íc io , da sede da zona, quer junto aos juizes preparadores, 
atendendo a que nos termos do art. 38, § 1° do Cod. E le i to ra l , 
modificado pelo disposto- no : ar t . ' 1°; §§ 1° e 3° do' decreto 

n. 21.485, de 7-6-932, devem os alistandos ser identificados, 
de preferencia, na. fase p r e p a r a t ó r i a da qual i f icação , , assim 
carecendo cada c a r t ó r i o eleitoral de u m identificador para_ o 
seu serviço e, ao mesmo tempo, para não obrigar o c idadão, 
que quizer se alistar, á viagens muitas vezes longas e dispen
diosas nas zonas despovoadas (Boi . E l e i . n. 6, de • 10-8-932, 

N A T U R E Z A DO P R O C E S S O — Consulta do Presidente do T r i 
bunal Regional, no T e r r i t ó r i o do Acre, sobre o compromisso 
dos respectivos juizes." 

Juiz R E L A T O R — O S r . Affonso Penna J ú n i o r . 

Acórdão 

O Tribunal Regional do Acre, bem como os substitutos dos 
seus juizes, e, ainda, quaisquer Tribunais que se tenham 
instalado e funcionado antes de publicado o regimento, 
sem a solenidade do compromisso, que este. veio a ins-

' tituir, estão dispensados de prestá-lo, para validação dos 
atos anteriores. 

Vistos e examinados estes autos de consulta, n . 19: 
— E m telegrama de 20 de ju lho do corrente, o Presidente do 
T r i b u n a l Reg iona l , do Acre declara que, por ser o T r i b u n a l 
cons t i tu ído só de juizes togados, consideraram-se estes dispen
sados do compromisso especial para a investidura nas novas 
funções . Vendo, p o r é m , que foram solenemente compromissados 
os juizes do Tr ibuna l , Superior, consulta a este si s e r á i m 
presc ind íve l a 'solenidade, af im de sanar-se, mediante r a t i f i 
cação, a influencia da falta sobre os atos j á praticados. Con
sulta, ainda, s i os juizes de direito, convocados de acordo com 
o p a r á g r a f o .único do ar t . 2", do decreto n . 21.321, de 26 de 
abr i l deste ano, para substi tuir os membros do T r i b u n a l , de
vem t a m b é m prestar compromisso, sempre dispensado, por 
praxe ininterrupta, quando substituem os desembargadores do 
T r i b u n a l de A p e l a ç ã o : - . -
: A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior, em sessão, res

ponder negativamente ás duas consultas. Quando mesmo o 
Tr ibunal- não se d i fe rençasse dos , demais, como assinala o 
consulente, ainda assim a falta de compromisso especial n ã o 
afetaria os atos praticados, porquanto ao tempo da ins t a l ação 
do T r i b u n a l n ã o havia lei que prescrevesse a solenidade, e, 
rnujto menos, que por falta deste, anulasse os atos, devendo 
•entender-se que o t i tulo e invest idura eram bastantes, i m 
plicando para os juizes todos os poderes e deveres do cargo. 

. P .arao T r i b u n a l do Acre, p o r é m , bem como para os juizes 
de direito, havia m a i s ' u m a r a z ã o . d ispér isadorá de novó j u r a 
mento, e consistente em serem as novas funções uma simples 
ampl i ação de suas magistraturas e para estas j á ' e s t a r e m j u i 
zes é desembargadores compromissados. " . 

E ' esta a .norma da j u r i s p r u d ê n c i a 'francesa, apezar de 
seu estreito- formalismo no tocante ao juramento do magis
trado: 

"Les fonctions de juge dHhstruction rentrant essentielle-
ment dans celles inhérentes à lá qualité de juge, le magistral 
qui a prêté sermeni comme juge n'a point à en prêter un 
nouveau, Vorsfytíun décr.et vient lui conférer les fonctions de 
juge oVinstruction prês le même tribunal" (Carpentier-Réper-
tòire General du Droit Français, verp. "Juge dHnstruction", 
n. 36.". '•• '";" . ' " ' . . ' ' '"• • . ' ' _ " " 

E o telegrama . de consulta testemunha, ser. esta, 
t a m b é m , a praxe do T r i b u n a l de Apelação do Acre, quando 
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os juizes de direi to são chamados á subs t i t u i ção dos desembar

gadores, -praxe observada em outros Tr ibunais do p a í s . Pelo 

exposto, o T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a Ele i tora l , no T e r r i t ó 

r io do Acre , bem como os substitutos dos seus juizes, e, ainda, 

quaisquer Tr ibuna is que se tenham instalado e funcionado 

antes de ser publicado o Regimento dos Tr ibuna is Regionais, 

que "este ve iu a ins t i tu i r , es tão dispensados de p r e s t á - l o , para 

va l idação dos atos anteriores. 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a . E l e i t o r a l , Rio de Janeiro, 

em 22 de ju lho de 1932. — Hermenegildo de Barros, pre

sidente. — Affonso • Penna Júnior, relator, (Decisão una

nime) , ' ' 

N O T A D A S E C R E T A R I A : 

I — Constituindo exceção ao art . 21 do Cod . E l e i t . , o 
T r i b u n a l Regional no T e r r i t ó r i o do Acre, compõe- se de qua
tro membros efetivos e quatro substitutos. São juizes efetivos: 
o presidente do T r i b u n a l ' d e Apelação, que é o presidente do 
T r i b u n a l Regional E l e i t o r a l ; o ju iz federal e os dois outros 
desembargadores do T r i b u n a l de A p e l a ç ã o . São juizes, o ju iz 
de direito da sede da comarga e t r ê s c idadãos nomeados pelo 
Governo, dentr-e seis propostos pelo T r i b u n a l de Apelação, 

'permit indo, ainda, o p a r á g r a f o ún ico do art . 2° do decreto 
n . 21.321, que no caso de absoluta impossibil idade de ser or
ganizada a l is ta de proposta, podem ser" convocados, nas sub
s t i tu ições , os juizes de direito mais p r ó x i m o s . 

II — O dispositivo sobre o compromisso „que os juizes 
dos Tr ibunais Regionais, instalados antes «.da v igênc ia do Reg i 
mento* Interno, es tão dispensados de p r e s t á - l o , p á r a va l idação 
dos atos anteriores, f icou assim redigido: 

"Por ocasião da posse, o juiz do Tribunal prestará com
promisso formal de' bem cumprir os deveres do cargo, P A R Á 
G R A F O Ú N I C O . O compromisso será prestado perante o presi

dente do Tribunal e constará de termo assinado pôr este1 e pelo 
juiz empossado. 

N . 20 

N A T U R E Z A DO P R O C E S S O — Consulta do T r i b u n a l Regional 
nq Dis t r i to Federal , sobre s u b s t i t u i ç ã o de juizes' e lei torais . 

R E L A T O R — 0 S r . D r . Prudente de Morais F i l h o . 

Acórdão 

Compete, aos Tribunais Regionais a designação dos juizes lo
cais quê devem substituir tis juizes eleitorais efetivos, 

quer nos seus impedimentos ou f<cHtas ocasionais, qugr 
nos casos de licença, férias, etc. . 

"Vis to , examinado e discutido o oficio em que, in for 
mando que, em cumprimento do disposto no" art , 24, do de
creto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932, designou para 
os nove ju ízos eleitorais, correspondentes -ás nove zonas, em 

'que d i v i d i u o Dis t r i t o Federal , os-juizes de direito das 1°, 
2 a , 3 a , 4°, 5 a, 7 a e 8 a varas c r iminais , o da vara'.de registos 
públ icos e o da vara de provedoria e resíduos, e que achan-
do-se atualmente afastados de seus cargos os juizes- efetivos 
da 8 a V a r a Cr iminal , e da Provedor ia e Res íduos , os quais 
•estão s u b s t i t u í d o s na f ô r m a do . a r t . 25 do decreto n. 5.053, 
de 6 "de novembro.de 1926, pelos 'pretores d'a 3/ P r e t ó r i a C r i 7 

mina i e 3"1 P r e t ó r i a Civel , que não são magistrados vi ta l ic ios , 
o T r i b u n a l de J u s t i ç a E le i to ra l do Distrito. Federal , depois 
de salientar que a esses pretores falta o requisi to exigido 
pelo ar t . 30 do Código Ele i to ra l , para que possam exercer 
as funções de juizes eleitorais, consulta: "quais os juizes lo
cais 'do. Distrito Federal, a quem cabe a substituição dos jui-
zes eleitorais, qwer nos impedimentos ou faltas occasionàtis... 

quer nos casos de licenças, férias, etc, dos juizes de direito 
designados paria o exercido da Jurisdição eleitoral" •— e,. 

Considerando que a legislação vigenle nada dispõe e x 
pressamente sobre a subs t i t u i ção dos juizes ele-itorais; 

Considerando, po rém, que ela outorga poderes aos T r i 
bunais Regionais, conforme se ver i f i ca do disposto no artigo 

,24, letra b, e no artigo 30 e seu § 1°, do Código E le i to ra l , • 
para designarem, nas respectivas regiões , os juizes locais v i 
talicios que devem exercer efetivamente as funções de j u i - \ 
zes eleitorais; 

Considerando que assim sendo, não se pôde deixar de re 
conhecer nesses Tr ibunais c o m p e t ê n c i a para designarem 
t a m b é m os juizes locais vi ta l ic ios . que deve rão exercer as 
funções de juizes eleitorais em s u b s t i t u i ç ã o aos efetivos, 
"quer nos impedimentos ou faltas ocasionais, quer nos' ou 
tros casos de l icença, fé r ias , e t c " : 

R E S O L V E o T r i b u n a l Superior em responder a consulta 

declarando que "as substituições cabem aos juizes vitalicios 
que forem designados pelo Tribunal Regional. : 

Tr ibuna l Superior de J u s i i ç a "Elei toral , Rio de Janeiro, 

em 29 de julho de '1932. — Hermenegildo de Barros, p r e s i 

d e n t e . Prudente de Momes Filho, relator, (decisão u n a n i 

me) . 

N O T A D A S E C R E T A R I A 
I _ Dando cumprimento -á r e so lução supra, o T r i b u n a l 

Regional no Dis t r i to Federal , em sessão de 2 de agosto de 
1932, aprovando ap roposta do' ju iz , S r . Edgard Costa, resolveu 
que no impedimento ou faltas ocasionais os juizes eleitorais do 
D . F . , s e rão s u b s t i t u í d o s do seguinte modo: — Na 4* circuns-
mção: — O ju iz da I a zona, pê lo da 2 a ; o da 2 a pela 3 a e o 
da 3 a pêlo da I a ; Na %* 'cir.cunscrição\ — O ju i z da 4 a zona, 
pêlo da 5 a ; o da 5 a pêlo da 6 a e o da 6 a pê lo da 4 a ; Na 3a cir-
cunscrição: —- O ju iz da 7 a pê lo da 8 a, o da 8 a pêlo da 9 a e o 
da 9 a .pêlo da 7 a . Nas subs t i t u i ções por motivo.de f é r i a s ou l i 
cenças, o referido T r i b u n a l Regional "resolveu que- se rão con- • 
vocados os pretores vi ta l ic ios e,- subsidiar.iamente, os demais 
juizes de d i re i to . 

N . 21 
N A T U R E Z A DO P R O C E S S O — Telegrama do T r i b u n a l Regional íWr 

P i a u í , comunicando que, ainda, não se instalou por falta 
de pessoal e consultando sobre a n o m e a ç ã o de interinos. 
J U I Z R E L A T O R — O S r . D r . Affonso Celso. , 

Acórdão 
Para regularidade dos trabalhos eleitorais, resolve-se propor 

ao Governo uma providencia afim de que os presidentes 
dos Tribunais Regionais possam fazer nomeações de in
terinos, até a apresentação dos funcionários efetivos, no
meados para as respectivas Secretarias [art. 14, n. 8, 
do Cod. Eleit.) 
O Tr ibuna l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l no .Estado do 

P i a u í , em telegrama datado de 27 d% julho ú l t imo , declara que 
somente o of icial Josino José Fer re i ra , tomou posse e entrou 
em exercíc io de suas funções . Por. isso, para poder instalar ò 
Tr ibuna l e in ic ia r os serviços eleitorais; consulta' se pode fazer : 

as nomeações de func ioná r ios inter inos. 
A Secretaria deste T r i b u n a l Superior, ' na sua longa, e 

bem fundamentada in fo rmação prestada de acordo com o .Re
gimento Interno ( ar t . 88, § 1"), i n fo rmação essa que es tá 
assinada pelo func ionár io , sr. Edmundo Barre to Pinto, diz, 
cm;resumo, o seguinte: 

a) que, nos termos :do decreto n . 21.3.02, de 18 de 
abr i l de 1932, o quadro do pessoal da Secretaria do T r i 
bunal Regional n o . P i a u í é o-seguinte: 1 diretor; 1 chefe 
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de seçção ; 1. o f ic ia l ; 2 auxi l iares ; 1' c.ontinuo-porteiro 
e 1 servente; 

6) que, segundo o art. 2 o do decreto n. 21-. 282, 
de 13 de abr i l do corrente ano, j á foram nomeados todos 
os func ionár ios da mencionada secretaria ( D . Of . de 
4- 7-932) havendo, p o r é m , o Governo declarado sem 
efeito a nomeação do diretor da Secretaria, feita con
juntamente com os demais s e r v e n t u á r i o s , nomeando u m 
outro func ioná r io em disponibi l idade. ( D . Of . de 
5- 8-932); 

c) que, os func ioná r ios em disponibilidade, extintos 
ou adidos, aproveitados para os cargos das secretarias 
dos Tr ibuna is p o d e r ã o dispor a té de 90 dias para o exer
cício, em face do que d ispõe a legis lação vigente (ar
tigo 8 o do decreto n. 19.592, de 12 de janeiro de 1931. "Os 
func ioná r ios nomeados ou removidos t e r ã o o prazo m á 
x imo de 30 dias para entrarem" no exercíc io dos seus 
cargos salvo com re l ação ao T e r r i t ó r i o do Acre (par:': 
onde êle s e r á determinado a c r i t é r i o do Governo) 
prazo esse que p o d e r á ser prorrogado de cada vez por 
vinte dias a té o prazo m á x i m o de sessenta dias, per
dendo o func ioná r io em cada uma das p ro r rogações um 
terço dos vencimentos")^ 

d) que, em conseqüênc ia desse dispositivo legal, 
muitos dos func ionár ios nomeados t ê m obtido p ror ro
gação de prazo, por i n t e r m é d i o da Secretaria *de Estado, 
da J u s t i ç a e Negócios Interiores, providencia que con
sidera justa, atendendo a circunstancia de se tratar de 
r e m o ç ã o definit iva, para outras regiões, 1 de func ionár ios 
•que, em sua maior ia , sempre res idiram nesta capi ta i ; 
— mas ' 

e) que, por falta da a p r e s e n t a ç ã o de func ionár ios , 
alguns Tr ibuna is Elei tora is , como por . exemplo, a lém 
do P i au í , os dos Estados de Amazonas, Goíaz e Mato 
Grosso, ainda não. puderam ser,instalados, e outros estão 
lutando com dificuladades de pessoal como tem chegado 
ao conhecimento do Tr ibuna l Superior, em telegramas 
assinados pelos presidente dos Tr ibunais Regionais e que 
são transcritos na i n fo rmação — e, 

/) que, nessas condições, parece haver conven iênc ia 
•de ser adotada uma medida de ordem geral, sugerindo a 
de ser dada a t r i b u i ç ã o aos presidentes dos Tr ibunais 
Regionais para fazer nomeações interinas, emquanto n ã o 

. se apresentarem os efetivos .nomeados e que recebem os 
- vencimentos de func ioná r ios em disponibilidade, adidos 
" ou extintos, a t é a v é s p e r a da data da posse nas secre

tarias elei torais . 

I S T O P O S T O : 

I — A T E N D E N D O a que as eleições para a Assembléa Cons
t i tuinte j á es tão fixadas para o dia 3 de maio de 1933 (decreto 
n . 21.402, de 14-5-1932); 

• TI — A T E N D E N D O a que,'nos termos do Código promulgado 
pelo decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932, tais e le i 
ções t e r ão de ser realizadas por i n t e r m é d i o da j u s t i ç a eleitoral, 
i n s t i t u í d a pelo Governo P r o v i s ó r i o , fazendo-se, assim,, novo 
alistamento, visto como foram declarados sem efeito todos os 
alistamentos eleitorais anteriores, da União ou dos Estados 
(art. 139, do decreto n . 21.076, de 24-2-932 — Cod. c i t d , ) : 

III — A T E N D E N D O , porém,_ a. que o novo" alistamento em 
tpdo o,país não pôde ser iniciado, emquanto não estiverem devi 
damente aparelhados os Tr ibunais Regionais de J u s t i ç a E l e i 
toral, com pessoal e material neces sá r io s ; 

' / I V , — A T E N D E N D O , ainda a que pelo decreto n . 2 1 . 3 7 Í , 
de 6 de maio de .1932, o Governo resolveu fazer as des ignações 
do pessoal das secretarias dos Tr ibunais Elei tora is , inde
pendentemente de proposta aproveitando func ioná r ios em 

disponibilidade, adidos ou extintos, (decreto n . 21.282 
cit .) , e, que, nos termos do p a r á g r a f o único do art. I o do decreto 
n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, todas a s - n o m e a ç õ e s , 
mesmo interinamente, devem ser-fei tas pelo Chefe do G o 
verno P rov i só r io . 

Por estes fundamentos e tendo em vista os termos do te-
legraríía do Tr ibuna l Regional E le i to ra l no P i a u í , que deu 
erigem a este processo, e ás razões aduzidas na in fo rmação 
da Secretaria, o T R I B U N A L S U P E R I O R D E JUSTIÇA E L E I 
T O R A L , usando da a t r i b u i ç ã o que lhe confere o disposto no 
art. 14, n. 8, do decreto n. 21.0-76, de 24 de fevereiro de 1932, 
resolve propor ao Governo a providencia que se tornar neces
sá r ia para que os presidentes dos Tr ibunais Ele i tora is sejam 
autorizados a nomear func ionár ios interinos, enquanto n ã o 
se apresentarem os efetivos, j á nomeados, de conformidade 
com o art . 2° do decreto n. 21.282, de 13 de abr i l do corrente 
ano. 

T r ibuna l Superior da J u s t i ç a E le i to ra l . Rio de Janeiro, em 
6 de agosto de 1932. .— Hermenegildo de Barros,'presidente.. 
— Affonso Celso, re lator . (Decisão unanime. ) 

. N O T A D A S E C R E T A R I A : 
I — E m 9 de agosto' corrente, o S r . minis tro Hermene

gildo de Barros, presidente do T r i b u n a l , Superior, oficiou, a 
respeito, ao Sr. Chefe do Governo Prov i só r io , que, no dia 11, 
assinou o decreto que se segue: 

" D E C R E T O N . ' 2 1 . 7 2 2 , D E 11 DE AGOSTO D E 1932 

Atribile aos presidentes dos Tribunais Regionais a no
meação de funcionários interinos para as respectivas 
secretarias até serem empossados os efetivos: 

Considerando que ao T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a 
E le i to ra l vá r io s Tr ibuna is Regionais t ê m feito sentir 
as dificuldades decorrentes da falta de ap re sen t ação dos 
func ionár ios nomeados para as respectivas secretarias;. 

» 

Considerando, p o r é m , que a estes não se p o d e r ã o 
1 negar as p r o r r o g a ç õ e s de prazo para posse, solicitadas 

por diversos motivos e amparadas por l e i : 
Decre ta : 
A r t . l.° Para que se evitem maiores delongas nos 

trabalhos iniciais" dos Tr ibuna is Regionais, cujas secre
tarias ainda não se acham com o quadro efetivo com
pleto por n ã o se terem empossado todos os func ioná r ios 
nomeados, nos termos do decreto n . 21.282, de 13 de 
abr i l do corrente ano, ficam os presidentes dos referidos 
Tr ibuna is autorizados a nomear pessoas estranhas para 
exercerem, interinamente, as funções dos que ainda não 
tomaram posso de seus cargos. 

A r t . 2.° Os func ionár ios nomeados nos termos deste 
decreto e cujas funções cessa rão com a posse dos efe-

. - tivos, pe rcebe rão , como vencimentos, as i m p o r t â n c i a s que 
estes ú l t i m o s houverem perdido em vir tude das p ro r 
r o g a ç õ e s concedidas para a respectiva posse. 

A r t . 3." O presente decreto e n t r a r á ' e m vigor na 
data de sua pub l icação , pelo que deve rá ser1 transmitido, 
por V i a telegrafica, aos presidentes dos Tr ibunais Re
gionais . ' 

Rio de Janeiro, em 11 de agosto de 1932, 111" da 
I n d e p e n d ê n c i a o 44" da Republ ica . —• Getulio Vargas. 
— Francisco Campos. 

{D. Oficial, de 13-8-1932, pg . ' 15 .475 . ) " 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 
DO DISTRITO F E D E R A L 

E D I T A L ' ' ' 

O desembargador Ataulpho Nápoles de 
Baiva, presidente do Tribunal Regional da Jus
tiça Eleitoral' do Distrito Federal, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital virem, 
ou dê le .tiverem conhecimento, que, por delibe-
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ração deste Tribunal em sessão de 29 do mês 
ultimo, em cumprimento ao disposto no art. I o 

do decreto n . 21.660, de 20 de julho próximo 
passado, foram agrupadas nas três circunscri-
ções seguintes as nove zonas em que dividira o 
território deste distrito, para os efeitos do alista
mento eleitoral,, e em observância ás regras fi
xadas pelo Tribunal Superior para as mesmas 
distribuiu os novos oficios creados e fez as indi
cações relativas á sede dos juizes e cartórios de 
qualificação, na fôrma abaixo: 

Primeira circunscrição 

I a zona — Distritos municipais "de Cande
lária, S. José, Santa Rita, Sacramento, S. Do
mingos e Ilhas — Juiz, o juiz de direito da. I a 

Vara Criminal — Palácio da Justiça — Rua 
D . Manoel, 29 — Escrivão, o do I o oficio de 
qualificação, Dr . Carlos Waldemar de Figuei
redo. Sede do cartório, Avenida Mem de Sá 
n . 152, I a sala. A identificação será feita na 
filial do Gabinete de identificação, á Avenida 
Mem de S á n . 152. ' 

2 a zona — Distritos municipais da Gloria, 
Santa Tereza, Santo Antônio e Ajuda — Juiz, 
o juiz de direito da 2 a Vara Criminal — Palácio 
da Justiça — Rua D . Manoel n . 29 •— Escrivão, 
o do I o oficio de qualificação, Dr . Carlos Wal-
demarde Figueiredo. Sede do cartório, Ave
nida Mem de Sá n . 152, I a sala. A identificação 
será feita na filial do Gabinete de Identificação, 
á Avenida Mem de Sá n . 152. 
• 3 a zona — Distritos municipais da Copa
cabana, Gávea e Lagoa — Juiz, o juiz de direito 
da 3 a Vara Criminal — Palácio da Justiça — 
Rua D . Manoel n . 29 — Escrivão, o do I o oficio 
de qualificação, Dr . Carlos Waldemar de F i 
gueiredo — Sede do cartório, Avenida Mem de 
•Sá n . 152,. I a sala. A identificação será feita na 
filial do Gabinete de Identificação, á Avenida 
Mem de Sá n 152. 

Segunda circunscrição 

4 a zona Distritos municipais de Santa 
Ana, Gamboa, Espirito Santo e Rio Comprido 
— Juiz, o juiz da 4a Vara Criminal — Palácio 
da Justiça — Rua D . Manoel n . 29 — Escri
vão, o do 2o oficio de qualificação, Dr . José 
Pinheiro de Andrade; Sede do cartório, á Ave
nida Mem de Sá n . 152, 2 a sala. A identificação 
será feita na filial do Gabinete dé. Identificação, 

. á Avenida Mem de Sá n . 152. 
5 a zona — Distritos municipais de Enge

nho Velho, S. Cristóvão e Tijucá —: Juiz, o 
juiz de direito da 5a Vara Criminal — Palácio 

da Ju s t i ç a—'Rua D . Manoel n . 29 — Escri
vão, o do 2 o . oficio de qualificação, Dr . José 
Pinheiro de Andrade. Sede do cartório, á Ave
nida Mem de Sá n . 152, 2 a sala. A identificação 
será feita na filial dó Gabinete de Identificação, 
á Avenida Mem de Sá n . 152. 

6a zona — Distritos municipais de Andarai, 
Engenho Novo e.Meyer— Juiz, o juiz da Vara 
de Registros Públicos — Palácio da Justiça 
— Rua D . Manoel n . 29 — Escrivão, o do 
2o oficio de qualificação, Dr . José Pinheiro de 
Andrade. Sede dò cartório, á Avenida Mem de 
Sá n . 152, 2 a sala. A identificação será feita na 
filial do Gabinete de Identificação, á Avenida 
Mem de S á n . 152. 

Terceira circunscrição 

7a zona — Distritos municipais de Piedade, 
Inhaúma, Irajá e Penha — Juiz, o juiz da 
7a Vara Criminal — Palácio da Justiça — Ruâ 
D . Manoel n . 29 — Escrivão, o do 3o oficio 
de qualificação, Dr . Hannibal Porto. Sede do 
cartório, Avenida Mem de Sá n . 152, 3 a sala. 
A identificação será feita na .filial do Gabinete 
de Identificação, á Avenida Mem de Sá n . 152. 

8a zona — Distritos municipais de Jacaré-
paguá, Madureira, Pavuna e Anchieta — Juiz, 
o juiz da 8a Vara Criminal — Palácio da Jus
tiça — Rua D . Manoel n . 29 — Escrivão, o 
do 3o oficio dè qualificação, Dr . Hannibal 
Porto. Sede do cartório, Avenida Mem de Sá 
n. 152, 3 a sala. A identificação será feita na filial 
do Gabinete de Identificação, á Avenida Mem 
de Sá n . 152. -

9a z o n a — Distritos municipais de Rea
lengo, Campo Grande, Guaratiba e Santa Cruz 
— Juiz, o juiz da Vara de Provedoria e Resí
duos -— Palácio da Justiça — Rua D . Manoel 
n . 29 — Escrivão, o do 3o oficio de qualifi
cação, Dr. . Hannibal Porto. Sede do cartório, 
Avenida Mem de Sá n . 152, 3 a sala. A identi
ficação será feita na filial do Gabinete de Iden
tificação, k Avenida Mem de Sá n . 152. 

E para os efeitos legais, mandou expedir o 
presente edital que será afixado no edifício,.sede 
do Tribunal, e publicado no Roletim Eleitoral, 
por três vezes, de acordo com a resolução do 
Tribunal Superior Eleitoral. Dado e passado' 
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos dezesseis 
dias do mês de agosto de mil novecentos e trinta 
e dois. Eu, Pedro de Freitas Gonçalves de 
Castro, chefe de secção, no impedimento do 
secretário, o escrevi;.. — Ataulpho Nápoles de 
Paiva. 

" Imprensa Nacional — Rio de Janeiro 




